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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 
MACAÉ, no uso de suas atribuições, convoca os membros do CONSELHO 	 p a r a 
a reunião remota a realizar-se no dia 27 (vinte e sete) de maio de 2022, às 19 horas, 
em primeira convocação e às 19h30min. em segunda convocação, com qualquer nú-
mero de conselheiros presentes para tratar os seguintes assuntos: 

1- Prestação de Contas 2020/2021;
2- Assuntos gerais.

Macaé, 25 de maio de 2022

César  Souza de Oliveira
Presidente do CAE- Macaé

Macaé/RJ

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MACAÉ/RJ

RESOLUÇÃO Nº 001/2022
O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMD-
DCA), criado pela Lei Municipal nº. 1.365/92 e substituída pelas Leis n.º 2.471/04 e 
3558/2011, sediado na Avenida Lacerda Agostinho, nº 477, Virgem Santa, Macaé/RJ, 
através de sua diretoria, devidamente representada pela sua presidente, Sra. Moni-
que Rangel do Carmo Gouveia, no uso das atribuições conferidas pela respectiva Lei 
Municipal, e suas alterações, vem através deste tornar público a ATUALIZAÇÃO da 
composição do CMDDCA.
Art. 1º. Altera o Art 1° da Resolução 002/2021 e atualiza a Composição do CMDDCA 
para 2021/2024:
I - Representantes Governamentais:
a) Gabinete do Prefeito:
Fernanda Soares Felix– Titular
Túlio Marco Castro Barreto– Suplente
b) Secretaria Municipal de Saúde
Monique Rangel do Carmo Gouveia – Titular
Renata Pontes Martins – Suplente
c) Secretaria Municipal de Educação
Mariana  da Silva Duarte Pinto – Titular
Elaine de Oliveira Soares – Suplente
d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos humanos e Acessibilidade
Janine dos Santos Parete Martins – Titular
Fabiana Nogueira de Barros– Suplente
e) Procuradoria Geral do Município
Cesária Catarina Carvalho Ribeiro Maria – Titular
Fernando José da Silva Oliveira– Suplente
f) Secretaria Adjunta de Segurança
José Carlos França– Titular
Rony Batalha Farias– Suplente  
g) CRIAAD
Andréa Cristina Souza de Barcelos Cardoso – Titular
Andréa Rita Cardoso Bezerra– Suplente  
II - Representantes da Sociedade Civil:
Representantes de Conselho, Sindicato ou Órgão representativo de classe;
a) Ordem dos Advogados do Brasil – OAB Macaé 
Charlaine da Costa Martins – Titular
Rayssa Cárita Quintino de Oliveira – Suplente
b) Conselho Regional de Serviço Social – CRESS
Luciene Lima Perini Andrade– Titular
Léia Martins Pires Figueiredo– Suplente
Representantes de instituições não-governamentais que lidam diretamente com a de-
fesa dos direitos da criança e do adolescente;
c) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
Luciana Gonçalves Barbosa Thomaz– Titular
Iza Gabriella Silva Santana– Suplente
d) CIEMH2 Núcleo Cultural
Dilma de Andrade Negreiros– Titular
Carine Lima dos Passos– Suplente
e) Viva Lagos
Samantha Caroline Mitter– Titular
Alexandre Fernandes dos Santos– Suplente
f) Chirulico Produções Artísticas - Cia Chirulico
Aline da Cruz Barbosa– Titular
Anthony Santos Brito– Suplente
g) Podemos Ser Crianças Saudáveis – POSCRIS
Roberta Braga Teixeira Pessoa– Titular
Paulo Ferreira da Silva– Suplente
Art. 2º. A Diretoria do CMDDCA para o ano de 2022,  fica composta pelos seguintes 
Representantes:
I - Presidente: Monique Rangel do Carmo Gouveia - Representante Governamental;
II- Vice-Presidente: Cesária Catarina Carvalho Ribeiro Maria de Souza - Representan-
te Governamental;
III- Secretária de Projetos: Luciene Lima Perini Andrade - Representante da Sociedade Civil;
IV- Secretária Executiva: Charlaine da Costa Martins - Representante da Sociedade Civil.
Art. 3º. Para a composição da Comissão de Ética para o ano de 2022 foram eleitos os 
seguintes Representantes:
I - Representantes Governamentais:
a)	 Janine dos Santos Parente Martins;

b) Fernando José da Silva Oliveira;
II - Representantes da Sociedade Civil:
a) Charlaine da Costa Martins - Titular
b) Samantha Caroline Mitter - Suplente
III - Representante do Conselho Tutelar:
a) Beatriz Marques - Titular
b) Renata Barros - Suplente
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Macaé, 13 de maio de 2022.

Monique Rangel do Carmo Gouveia
Presidente do CMDDCA de Macaé/RJ
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1925/2022 

  
                 Vereador-autor Rafael Amorim 

 
DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE 
DIPLOMA DE MÉRITO MUNICIPAL AO Sr. 
ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,                                                   

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Mérito Político ao Senhor Alexandre 

Azevedo da Cruz.  

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que 

poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente 

para esse fim. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Câmara Municipal de Macaé, 11 de maio de 2022. 

  
 
 

__________________________________ 
NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA 

PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1926/2022 

  
                 Vereador-autor Paulista 

 
DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE 
DIPLOMA DE MÉRITO POLÍTICO AO SR. 
EUCLIDES DA SILVA SOUZA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,                                                   

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Mérito Político ao Senhor Euclides da Silva 

Souza.  

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que 

poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente 

para esse fim. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Câmara Municipal de Macaé, 11 de maio de 2022. 

  
 
 

__________________________________ 
NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA 

PRESIDENTE 
 

 

 

 

 

 


